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Av. Sebastião Tapeti, 5/N. Centro- CEP 64.516-00 
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.02. 11 .00 - Secretaria Municipal de Obras, 

.Habita ão e Servi s Públicos. ! UNIDADE ORÇAME~ÁRIA 

~ROG-~ÇÃO DE TRABALHO 
·15.452.0020.1103 - Ii._v_e_stun~.- e-n-to_s_ c_o_m_. - ·1 
;Recursos da Cessão Onerosa do Pré-sal 

LEMENTO DE DES_P_E_ S_A----~'4- .-4 .90:s 1 - Obras e Instala ões ----
VALOR --- - ---- - ··--i - · · ---14Õ.oo·o,oo -
i'ONT~ ~E RE~~ RS2S ~ ... . . . . 1 . . . 99-º.._ .. -- . -~ 

'UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
i02.02.00 - Secretaria Municipaicie··-·· ···-- i 

drnini stra ão i 
J>ROG~~AÇÃO DE TRABALHO f04.122 .00042Ü8 - lnvestimentos com ,1 !R,ecursos da Cessão Onerosa do Pré-sal 
'ELEMENTÔ DE DESPESA 
'VALOR-- · - .. ·- · 

FONTE DE RECURSOS --- ·-··-·-----·. ·-· -·--··---· 

;31.90.13-0bri i::ações Patronais : 
1 200.000,00 ~ 

··' _ ---- _ ·- 990 ·--- _____ • 

Artigo 4° - Os Recursos destinados á cobertura das despesas objeto deste 
Crédito Especial, são derivadas do produto de arrecadaçao do volume 
excedente de Óleo em áreas do Pré-sal, repartido entre os municípios através 
da Lei Federal nº 13.885 de 17 de Outubro de 2019. 

Artigo 5° - Ficam alterados o Plano P lu rianual 2018-2021 aprovado pela Le i nº 
144/2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exerclcio 2019 nº 151/2018, 
em adequaçao ás especificações acima. 

Artigo 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Munic ipal de Colônia do Piauí , Estado do Piauí, aos 30 de 
Dezembro de 2019. 

~(.,~~~-
L úcia de Fátima Bar-roso Moura de Abreu Sá 

Prefeita Municipal de Colônia do Piaul 

Sancionada. registrada, numerada e publicada a presente Lei aos trinta dias do 
mês de dezembro de dois mil e dezenove. 

~k~-
Lúcia de Fátima Barroso Moura do Abreu Sá 

Prefeita Municipal de Colônia do Piauí 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

DECRETO NV036/2019. 

CAMPO LARGO DO PIAUI 30 DE DEZEMBRO DE 2019 

•Dispõe sobre o afastamento de servidores contratados 

e exoneração dos orupantes de cargos de comissão e de 

confiança e da outras providenciais" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO lARGO DO PIAUI.PI, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições legais conferida pelo Art. 88 da Lei Orgãnica do Município e/ o Art. 37, li, e Arl. 169 da 

Constituição Federal e na Lei Complementar n" 101, de 04.05.2000. 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a máquina administrativa, assim como obedecer 

aos limites de gastos com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Art. 20. Ili. 'b' da LC nQ 

101, de 04.05.2000) que dispõe poder ultrapassar o valor correspondente a 54% (cinquenta e 

quatro por cento) da Receita Corrente Liquida. 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter o atendimento, e continuidade da exerução 

dos serviços públicos essenciais. 

RESOLVE 

Art: 1• - Ficam rescindidos todos os contratos de trabalho por tempo determinado do quadro de 
pessoal deste Munidpio a partir de lR de Janeiro de 2020, ressalvadas as contratações de extrema 
necessidade para atendimento e execução dos serviços essenciais e urgentes de interesse da 
administração pública. 

Aftll ~ - Ficam exonerados todos os servidores municipais ocupantes de cargos em comlsslio e de 
confiança a partir de 1• de Janeiro de 2020, ressalvodos aqueles ocupantes dos carcos de 
Secretários Munldpals, Chefe de Gabinete e Controlador Ge,-al deste Munidpio. 

Art. 3• - Fica revogado, nos meses das férias escolares de janeiro e fevereiro de 2019, o segundo 
turno concedido aos professores da rede pública municipal de ensino, ressalvados o direito 
adquirido daqueles servidores admitidos, por melo de concurso público para cargo efetivo de 
professor com período de duração de 02 (dois) turnos. 

Art. - • Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo largo do Plaul, Estado do Piauí em 30 de Dezembro de 
2019. 

-- J., 
PREFErro~ 

~--~ ESTADO DO PIAUÍ .,f ~' PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ . -..: '- • Rua Joio Pereira doe Santos S/n, Centro 
CNPJ: OI.612.754/0001-65 

LEI N"106/2019 
Autoriza o Pode.- Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
377.886,79 (trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e oitenta 
e seis reais c setenta e nove centavos), e a criar fonte de 
recurso em elemento de receita e um programa de trabalho 
para viabilimr a execução para o fim a que se destina e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Campo Largo do Piaw: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Campo Largo do Piaul aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.. 1 ° Fica aberto no orçamento cm vigor, Lei Orçamentária Anual nº 97, de 
2711 \/2018, o Credito Adicional Especial no valor de RS 377.886,79 (trezentos e setenta e sete 
mil, oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos). 

Art. 2º Para viabilimr o registro da receita. fica criado no Elemento de Receita 
Orçamentária 17. 18.99.1.1 - Outras Transferl!ncias da União, a fonte de recu=s 990 - Outras 
Destinações Vinculadas de Recursos, no valor de RS 377.886,79 (trezentos e setenta e sete mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos). 

Art. 3º Para possibilitar a execução da despesa objeto deste crédito adicional, ficam 

criados, no referido orçamento vigente, o Prognma de Trabalho e os Elementos de Despesa a 
seguir, com a mesma fonte de recursos 990 - Outras Destinações Vinculadas de Recu=s: 

Códi11:os EsnH'ificac6es Valores 

04.122. xxxx. 2xxx. 0000 
Manutenção das Atividades com Recursos da 

377.886,79 
Cessão Onerosa 

3190.13.00 Obrigações Patronais 100.000,00 

4490.51.00 Obras e Instalações 180.000,00 

4490.52.00 E'.Quioamento e Material Permanente 97.886,79 

Art. 4° Os recu=s para cobenura das despesas com o programa ora c.riado são derivados 
das transfe~ncias oriundas da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal. 

Art Sº Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer por decreto os ajustes 
necessários à. execução do programa e as adequações orÇamcntárias necessárias ao atendimento 
das recomendações da Nota Técnica SEI nº 1149012019 do Ministério da Economia. 

Art. 6° Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogiidas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Largo do Piaw, Estado do Piaui, 27 de Dezembro de 
2019. 

R&mulo~sa 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


